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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 17/01/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40122
912

17/01/2019 18:55 Petição Inicial Petição Inicial

40122
932

17/01/2019 18:55 1_pdfsam_DOC CARLOS ANTONIO11122018 Documento de Comprovação

40122
936

17/01/2019 18:55 9_pdfsam_DOC CARLOS ANTONIO11122018 Documento de Comprovação

40122
943

17/01/2019 18:55 18_pdfsam_DOC CARLOS ANTONIO11122018 Documento de Comprovação

40122
952

17/01/2019 18:55 23_pdfsam_DOC CARLOS ANTONIO11122018 Documento de Comprovação

40122
959

17/01/2019 18:55 28_pdfsam_DOC CARLOS ANTONIO11122018 Documento de Comprovação

40122
964

17/01/2019 18:55 31_pdfsam_DOC CARLOS ANTONIO11122018 Documento de Comprovação

40129
017

18/01/2019 10:08 Despacho Despacho

40556
733

30/01/2019 12:01 Certidão Certidão

40556
924

30/01/2019 12:03 Intimação Intimação

40557
355

30/01/2019 12:09 Certidão Certidão

40557
702

30/01/2019 13:41 Carta Carta

40646
209

01/02/2019 01:28 Petição em PDF Petição em PDF

40609
351

01/02/2019 11:07 Carta Carta

42431
435

14/03/2019 22:09 Petição em PDF Petição em PDF

42431
458

14/03/2019 22:09 LAUDO 0002972-42.2019.8.17.2001 18ªA Petição em PDF

42885
016

25/03/2019 13:34 Certidão Certidão



42885
033

25/03/2019 13:34 AR INT Aviso de recebimento (AR)

44523
067

02/05/2019 09:43 Citação Citação

45750
739

27/05/2019 14:08 Certidão Certidão

45750
741

27/05/2019 14:08 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - MAPFRE VERA CRUZ 18A Aviso de recebimento (AR)

46028
156

31/05/2019 12:49 Contestação Contestação

46028
161

31/05/2019 12:49 MAPFRE DOCUMENTAÇÃO ATUAL 1 Outros (Documento)

46028
159

31/05/2019 12:49 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

46028
160

31/05/2019 12:49 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

46028
162

31/05/2019 12:49 2602363_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

46593
844

12/06/2019 13:37 Certidão Certidão

46593
849

12/06/2019 13:37 2972-42.2019 SEGURADORA LIDER 18A Aviso de recebimento (AR)

47243
710

02/07/2019 11:18 Petição Petição

47243
711

02/07/2019 11:18 2602363_PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PE
RICIAIS-1

Petição em PDF

47243
712

02/07/2019 11:18 ANEXO 1 Outros (Documento)

47243
713

02/07/2019 11:18 ANEXO 2 Outros (Documento)

48737
239

05/08/2019 08:19 Certidão Certidão

48737
243

05/08/2019 10:58 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

49017
527

09/08/2019 08:14 Intimação Intimação

49065
838

09/08/2019 17:00 Petição Petição

56560
261

30/03/2020 17:31 Despacho Despacho

60787
102

17/04/2020 11:55 Intimação Intimação

61331
827

01/05/2020 15:28 Resposta Resposta

61557
438

07/05/2020 11:01 Petição Petição

61557
443

07/05/2020 11:01 2602363_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

61557
444

07/05/2020 11:01 ANEXO 1 Outros (Documento)

68498
725

24/09/2020 11:57 Petição Petição

68500
032

24/09/2020 11:57 2602363_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição em PDF

77393
986

23/03/2021 08:20 Sentença Sentença

77907
066

31/03/2021 09:57 Intimação Intimação

77909
442

31/03/2021 11:20 Alvará Alvará

78140
882

06/04/2021 11:39 Impressão de alvará Petição em PDF

80430
328

13/05/2021 09:17 Certidão Trânsito em Julgado Certidão

80431
539

13/05/2021 09:20 Certidão Certidão

80480
558

14/05/2021 09:48 Despacho Despacho



81085
301

24/05/2021 10:02 Petição Petição

81085
302

24/05/2021 10:02 2602363_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

81085
303

24/05/2021 10:02 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

81085
304

24/05/2021 10:02 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

81163
301

25/05/2021 08:15 Intimação Intimação

81285
000

27/05/2021 19:59 Despacho Despacho

81597
220

01/06/2021 06:55 Intimação Intimação

81843
215

03/06/2021 22:42 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

81851
203

04/06/2021 09:45 Petição Petição

81851
954

04/06/2021 09:45 2602363_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

81851
957

04/06/2021 09:45 2602363_PETICAO_INTERLOCUTORIA_Anexo_02 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

83367
107

05/07/2021 07:59 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL –
PERNAMBUCO. 
  
CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, casado, militar, , inscrito no CPF/MF sob o n 032.006914-17 e    RG sob o nº
4993425 SDS/PE, domiciliado na  Rua Júlio Castilho, dois unidos,  nº 256 , Recife -PE, CEP: 52140-160, por sua
procuradora e advogada, com endereço eletrônico no e-mail: anasantosadv1@gmail.com,  e endereço profissional à
rua na Rua Helena de Lemos, nº 330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP:50.750-
630, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a presença
de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil
Brasileiro, ajuizar a presente 
  
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA) 
  
  
, em face MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº
 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-
160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ,
CEP: 20.031-205, onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe: 
  
PRELIMINARMENTE: 

  
Do Benefício da Gratuidade Processual 

  
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50 e suas posteriores
alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as custas processuais e demais despesas
inerentes ao presente processo, bem como os honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o
fizesse comprometeria sua renda. 

  
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.  

  
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que NAO tem interesse
de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através de laudo técnico, a ser realizado por
perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito judicial para
graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio firmado junto as seguradoras,
disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada
perícia realizada. 
  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 09/10/2017, tudo conforme se depreendem da cópia do
Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do Hospital. 

  
Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE PERMANENTE ,MIE ,
devido a fratura platô Tibial, incluindo tornozelo, conforme consta do Laudo Médico anexo, o que o torna
beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

  
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre com a esperança de
recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até então saudável, ter de permanecer com
restrição na mobilidade e normalidade. 
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Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente,  e teve seu pedido negado , com a
justificativa de não apresentar sequelas!!, indo em total   desencontro ao ditames da Lei do
Seguro DPVAT e dos documentos médicos apresentado, Negando assim o pagamento da
indenização pelo acidente sofrido. 

  
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no que tange ao seguro
obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, em total consonância à Lei n°.
1.482/2007. 

  
  

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do consórcio de
seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da  indenização acima referida até o valor de R$ 9450,00 

  
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a indenização
securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça. 

  
DO DIREITO: 

  
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM: 

  
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido
popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em
todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
  
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade
permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas
não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

  
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito

diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.

(GRIFO NOSSO) 
  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 
  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de
existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a
seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

  
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte
do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. 

  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

  
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE –

SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima

para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a
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lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86,

do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –

Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 
  

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer
seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição
obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

  
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

  
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257 do STJ, Vejamos: 

  
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 
  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e

prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para

a recusa do pagamento da indenização”. 
  

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando,
apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do
fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

  
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

  
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu conteúdo normativo não
estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o recebimento do seguro, assim
como não exige a negativa por parte das seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é
confirmada, uma vez que esses comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional
vigente, estando em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

  
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE DEMANDA: 

  
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (2012/0262596-6), a
parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, 
no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua redação: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES -

DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO

FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO

CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
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1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da

ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de

Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso

concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso). 
  

Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas ações relativas de
cobrança de seguro Dpvat. 

  
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

  
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o convenio do TJPE junto
a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte autora, de acordo com a tabela anexa a lei,
uma vez que os órgãos responsáveis por perícias acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para
atender ao pleito 

  
DOS PEDIDOS:
1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,  com base
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC, para querendo
contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo condições de arcar com
as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares.
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a debilidade da parte
autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para estes
fins,.
5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao  pagamento da
complementação da indenização  até o valor de R$ 9450,00 ( nove mil quatrocentos e cinquenta reais) devidamente
atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à
data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74. 
6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor da condenação,
mais custas processuais e demais emolumentos.
Dar-se-á a causa o valor  de R$ 9450,00 ( nove mil quatrocentos e cinquenta reais)para efeitos meramente fiscais.
Pede e espera deferimento
Recife, 17  de Janeiro de 2019

 
Ana Cristina  Santos
OAB-PE: 28.697
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,

ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
 
 
 

DESPACHO
 

 
R. hoje.
De início, defiro o pedido de gratuidade.
Observo que a presente se refere a cobrança de complementação do seguro DPVAT.
Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e qualificar
o grau da (s) lesão (es).
Assim, procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização da
prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE
16868, para, independentemente de compromisso, atuar no presente
procedimento como perito oficial, sendo oportuno destacar que o citado perito,
verbalmente, aceitou o encargo. Fica fixado o valor dos honorários periciais em
R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor
este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A em
razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco,
conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC.  
Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de
2019, no horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de
chegada), na Rua General Joaquim Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza
Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial
localizado quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo
comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e
documentos relacionados ao acidente.
Assim, cite-se/intime-se a seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os
efeitos da revelia, bem como para efetivar o depósito no valor de R$300,00 (trezentos
reais), perante a Caixa Econômica Federal, referente aos honorários periciais,
devendo acostar aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da
perícia, ora designada.
Intime-se ainda a parte autora, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para
comparecimento na perícia designada, ficando advertida, desde logo, que o não
comparecimento do autor no consultório acima indicado para a realização da
perícia, sem as devidas justificações ensejará em extinção do feito no estado em
que se encontrar.
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Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após a confecção do laudo, devidamente acostado nos autos, expeça-se alvará para
levantamento do valor dos honorários periciais e intimem-se as partes para que no 
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre a perícia realizada.
Intimações necessárias.
Cumpra-se, como devido.

 
Recife, 18 de janeiro de 2019

 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 30 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 40129017, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO R. hoje. De início, defiro o pedido de gratuidade. Observo que a presente se refere a cobrança de

complementação do seguro DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e

qualificar o grau da (s) lesão (es). Assim, procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização da

prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, para, independentemente de

compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, sendo oportuno destacar que o citado perito,

verbalmente, aceitou o encargo. Fica fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do

perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos

da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de

março de 2019, no horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General Joaquim

Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698

(empresarial localizado quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os

seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Assim, cite-se/intime-se a seguradora

demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de

sofrer os efeitos da revelia, bem como para efetivar o depósito no valor de R$300,00 (trezentos reais), perante a Caixa

Econômica Federal, referente aos honorários periciais, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo,

cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. Intime-se ainda a parte autora, pessoalmente e na pessoa do seu

advogado, para comparecimento na perícia designada, ficando advertida, desde logo, que o não comparecimento do

autor no consultório acima indicado para a realização da perícia, sem as devidas justificações ensejará em extinção do

feito no estado em que se encontrar. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após a confecção do laudo, devidamente acostado nos autos, expeça-se

alvará para levantamento do valor dos honorários periciais e intimem-se as partes para que no prazo de 15 (quinze)

dias, se manifestem sobre a perícia realizada. Intimações necessárias. Cumpra-se, como devido. Recife, 18 de janeiro

de 2019 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito "

RECIFE, 30 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

CERTIDÃO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à INCLUSÃO da parte SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, conforme petição inicial. 

RECIFE, 30 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

RECIFE, 30 de janeiro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Trecho do despacho: "(...) Assim, procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização da prova
pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, para, independentemente de

compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, sendo oportuno destacar que o citado perito,

verbalmente, aceitou o encargo. Fica fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do

perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos

da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de
março de 2019, no horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General

Joaquim Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-

0698 (empresarial localizado quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando

todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Assim, cite-se/intime-se a
seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito,
sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como para efetivar o depósito no valor de R$300,00 (trezentos
reais), perante a Caixa Econômica Federal, referente aos honorários periciais, devendo acostar aos autos o
comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. (...)" 

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Tsuyuko de Oliveira Sakane 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19011718531240800000039541944

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

RECIFE, 31 de janeiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

Endereço: R JÚLIO CASTILHO, 256, DOIS UNIDOS, RECIFE - PE - CEP: 52140-160 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO de ID 40129017, proferido(a) na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Despacho em parte: "(...) Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de 2019, no
horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General Joaquim Inácio, 830, sala

812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado

quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus exames (inclusive

Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.(...) Intime-se ainda a parte autora, pessoalmente e na pessoa

do seu advogado, para comparecimento na perícia designada, ficando advertida, desde logo, que o não
comparecimento do autor no consultório acima indicado para a realização da perícia, sem as devidas
justificações ensejará em extinção do feito no estado em que se encontrar.(...)" 

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Raquel Ferreira dos Santos Nippo 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de CARLOS ANTONIO DE

SOUZA LIMA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de março de 2019

CARINA CABRAL PERES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 2 de maio de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

 
Trecho do despacho: "(...) Assim, procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização da prova
pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, para, independentemente de

compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, sendo oportuno destacar que o citado perito,

verbalmente, aceitou o encargo. Fica fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do

perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos

da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de
março de 2019, no horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General

Joaquim Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-

0698 (empresarial localizado quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando

todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Assim, cite-se/intime-se a
seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito,
sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como para efetivar o depósito no valor de R$300,00 (trezentos
reais), perante a Caixa Econômica Federal, referente aos honorários periciais, devendo acostar aos autos o
comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. (...)"

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19011718531240800000039541944

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Eu, DIANA GONCALVES BOTELHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

DIANA GONCALVES BOTELHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de maio de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2602363- C3/ 2019-02612/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE – SEÇÃO A  

 

 

Processo: 00029724220198172001 

  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

   

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à AVENIDA ANTONIO 

SALES , 13, inscrita no CNPJ sob o número 061074175000138 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita 

no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/01/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
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qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 09.10.207, 
resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 
judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Cumpre ressaltar que a vítima ingressou com pedido administrativo, onde o mesmo passou pelo crivo medico 
administrativo da seguradora, atendendo as exigências da Lei 6.194/74 e da Sumula 474 do STJ, de maneira que 
o expert foi categórico ao afirmar que o autor não possui lesão de caráter permanente. 
 
Logo, resta claro que não há incapacidade permanente, não havendo que se falar em indenização do Seguro 
Obrigatório DPVAT, ante a comprovada ausência de invalidez permanente. 
 
Isto posto, fica demonstrado que o pleito do autor se encontra descabido, já que a mesma pleiteia indenização 
por invalidez permanente, sem ter restado inválido, conforme ficou comprovado através da prova pericial. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Neste sentido, o sinistro foi NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE, tendo em vista que não foi verificada a 
existência de invalidez permanente na vitima 
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Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Assim sendo, o expert atestou a debilidade permanente no joelho esquerdo no percentual de 25%, todavia, é 
importante mencionar que o autor não juntou aos autos nenhum documento médico conclusivo que corrobore 
com a lesão atestada pelo perito, motivo pelo qual requer a intimação do mesmo para que preste 
esclarecimentos acerca do laudo pericial elaborado. 
 
Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 
preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 
documentos médicos que corroborem com a graduação. 
 
Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 
presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 
quitação administrativa. 
 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação1. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação2 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                           
1“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

2art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, a ré impugna expressamente o laudo pericial apresentado, pugnando pela improcedência do pedido 

do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc ante a comprovada ausência de invalidez permanente 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, em curso perante a 18ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00029724220198172001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação e Intimação da SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de junho de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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2602363- C3/ 2019-02612/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00029724220198172001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 1 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB PE25393, das partes MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. 

RECIFE, 5 de agosto de 2019.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 5 de agosto de 2019.

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
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AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Ato Ordinatório de ID 48737243, conforme segue transcrito abaixo:

"ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça

de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como apresentar(em)

resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s). RECIFE, 5 de agosto de 2019. JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE

FREITAS Diretoria Cível do 1º Grau"

RECIFE, 9 de agosto de 2019.
MARIA INES NORONHA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO.   
   
  
  
  
  
  
  
PROCESSO Nº  0002972-42.2019.8.17.2001 
  
CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A E OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA 
a contestação, nos termos do art. 326 do CPC, pelos motivos que passa a expor para ao final
requerer: 
  
Inicialmente, deve-se frisar que a Ré, em nenhum momento contestou os documentos acostados
à exordial, em razão das lesões sofridas no acidente automobilístico, ao qual levou a
DEBILIDADE da vítima do sinistro. 
  
Como não poderia ser distinto, a seguradora, ora ré, representada por competentes Profissionais,
há que contestar sob todos os aspectos, sob pena de ver a demanda, julgada antecipadamente,
senão vejamos: 
  
 QUANTO A SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDADA 
  

A preliminar de ilegitimidade passiva não merece acolhimento, porque MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, é parte legítima para figurar no pólo passivo desta ação judicial. 
  

A Lei n. 6.194/74 e a Resolução n. 154/2006, do Conselho Nacional de Seguros Privados –
CNSP, dispõem que quaisquer das sociedades seguradoras participantes dos consórcios que
operam no seguro DPVAT se obrigam a receber as reclamações que lhes forem apresentadas e
que os pagamentos de indenizações serão realizados pelos consórcios. Veja o que dispõe o art.
5º da Resolução n. 154/2006 do CNSP: 
  

Art. 5º Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir,
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um englobando as categorias
1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. 
[...] 
§ 2º As sociedades seguradoras que já operam o seguro DPVAT por meio dos
Convênios que englobam as categorias 1, 2, 9 e 10 e categorias 3 e 4 estarão
automaticamente inseridos nos novos Consórcios a partir de suas respectivas
criações. 
[...] 
§ 7º Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular que
qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as reclamações
que lhes forem apresentadas. 
§ 8º Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios,
representados por seus respectivos líderes. 

  
Observe, Douto Julgador, que tais dispositivos acabam por conferir legitimidade a todas as

sociedades seguradoras que estão aderidas aos novos Consórcios. E mais, consta
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expressamente que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as
reclamações que lhes forem apresentadas. E mais, que o pagamento de indenizações serão
realizados pelos consórcios. 
  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro
denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao
referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
  

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. 
  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
  

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar
com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento
de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário
acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do
Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 –
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque
nosso) 

  
Assim, conclui-se que, sendo a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A uma das

seguradoras consorciadas, também terá legitimidade e obrigação de receber as reclamações
apresentadas e pagar as indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 
  

Ademais, no que tange a Portaria SUSEP n. 2.797, de 04/12/2007 e a Resolução n.
154/2006, NÃO FOI CONCEDIDA à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA para operar com seguros DPVAT, mas apenas deu-lhe autorização
para atuar e exercer a função de entidade líder dos consórcios. A criação de uma Seguradora
Líder para os Consórcios apenas se deu por questão de gestão administrativa e para facilitar o
acesso da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, na fiscalização das operações dos
Consórcios, através apenas dos registros da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A. 
  

Diante do exposto, deve a preliminar de ilegitimidade das seguradoras consorciadas ser
rejeitada, ante a obrigatoriedade da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A receber as
reclamações que lhes forem apresentadas. 
  
 
DOCUMENTOS ESSENCIAIS A PROPOSITURA DA AÇÃO
 

Vem a ré impugnar que o autor apresentou documento posterior ao fato ocorrido,
entretanto, em nada prejudica o autor diante da debilidade apresentada com o passar dos anos.
 

Explana o Requerido sobre os documentos necessários para ingressar com a presente
ação, sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os documentos obrigatórios para o
deslinde do feito.

Alega ainda que os documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a
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invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento
apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML.
 

Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com
a presente ação e  Nada tira do autor, o pleno direito de requerer a a indenização em vias
judiciais, o que demonstra sua debilidade permanente através de documentos
comprobatórios juntados á peça inaugural que consistem em Boletim de Ocorrência do
sinistro, , laudos médicos .
 

O B.O é feito por órgão oficial e em nada poderá alegar inverdade. Assim, não retira do
autor a legitimidade do ato em ter o seu direito explicito de forma detalhada num documento
oficial feito pela Polícia Civil do Estado e toda a veracidade fática corre junto com os documentos
anexos como mostram os hospitalares, por exemplo.
 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o
acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.
 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica  
realizada na  autora e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar
o lídimo direito pleiteado nestes autos. 
 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se
apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da
prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos.
 
  
QUANTO A ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR – EM VIA ADMINISTRATIVA 
  

Ainda em sede de contestação, a ré tenta exaurir-se de suas obrigações, alegando que o
autor não tem sequela indenizável, desmerecendo  a vasta documentação médica juntada aos
autos, o qual fica evidenciado que o autor sofreu fratura, resultando assim em debilidade. 
 Data Vênia Excelência, o que a seguradora tenta é obter enriquecimento sem causa, negando ou
pagando valores inferiores ao devido, consegue acumular uma diferença incalculável, gerando
riquezas e benefícios em seu proveito,retirando dos cidadãos o direito garantido por Lei, quanto a
indenização. 
  

Assim sendo, resta impugnada qualquer alegação de que o pagamento realizado a
menor,por via administrativa foi plenamente suficiente, haja vista não retratar a realidade dos
fatos. 
  
  
QUANTO A AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - IML 
  
Com respeito a essa alegação, a parte autora requereu em sua inicial a nomeação de médico
perito para que seja apurado o grau e debilidade permanente das lesões sofridas pelo autor de
acordo com a tabela Dpvat. 
  
É sabido que os institutos de medicina legal se encontram sobrecarregados de serviços e
com poucos servidores para realização de perícias, por esta razão foi firmado convenio
com o TJPE e as seguradoras do consórcio Dpvat, para realizarem perícias médicas em
mutirões ou por médico perito nomeado pelo TJPE, por esta razão a alegação de ausência
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de laudo do IML como documento necessário para propositura da ação não merece
prosperar. 
  
Desta feita, requereu a nomeação de médico perito com base na existência de convênio firmado
junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente
estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada e custeada pela seguradora. 

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA
INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP 451/2008 - QUESTÃO DE
MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV -
A necessidade de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para
fins processuais, vários são os meios de prova à disposição das partes.V - Sentença
cassada. (...) A necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento, adstrito ao
procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova
colocados à disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser
ressaltado que o apelante juntou o B.O. comprovando o acidente, relatórios médicos
comprovando as lesões e a invalidez parcial permanente, bem como documentos de lavra
da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa. Com efeito, incabível a extinção
do processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de prova”. (Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível nº 1.0433.09.290244-7/001(1), Rel.
Mota e Silva, j. 22/06/2010) (grifei) 

Portanto, resta impugnado a preliminar de inépcia da inicial por ausência de IML, onde a parte
autora faz jus ao complemento da indenização de até R$ 13.500,00. 
   
QUANTO A APLICAÇÃO DA GRADAÇÃO DA LESÃO E APLICABILIDADE DA LEI
11.945/2009 
  
Ora Excelência, nada mais que falicioso as alegações da contestante, pois em nenhum momento
o autor pleiteia indenização securitária de R$ 13.500,00, e sim no valor correspondente a
invalidez permanente de até R$ 13.500,00, sendo este, inclusive, o valor da causa colacionado. 
  
Nesta toada, o autor requereu em sua inicial, a nomeação de médico perito para que seja
periciado por médicos especialistas nomeados pelo TJPE, e assim apurado o verdadeiro grau e
debilidade permanente sofrido pelo autor. 
  
Ocorre, que mesmo o pedido de nomeação de perito ter sido deferido por este ínclito julgador, as
contestantes quedaram inertes quanto ao pagamento dos honorários periciais, afastando essa
possibilidade probatória da parte hipossuficiente do litigio, para averiguação mais detalhada da
lesão e grau de debilidade no autor, devendo ser penalizada com revelia probatória de seus
direitos. 
  
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
  
O termo inicial para incidência de correção monetária em ações de indenização de securitárias,
fluem a partir do efetivo prejuízo, matéria já debatida e pacificada pela doutrina e jurisprudência
pátria, senão vejamos: 
  

Súmula 580 do STJ: a correção monetária nas indenizações por morte ou
invalidez incide desde a data do acidente. 
  
Súmula 43 do STJ: incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo. 
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Ou, caso assim não entenda Vossa Excelência, que determine como termo inicial da correção
monetária deve ser o da data do pagamento a menor, em razão desta se tratar de mera
recomposição de valores. Como já decidido por esta 10.ª Câmara cível, no voto do eminente Des.
Wilde de lima Pugliese: 
  

"AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. INOCORRÊNCIA. O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE
CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º,
A DA LEI Nº 6.194/1974. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
[....]APELAÇÃO CÍVEL Nº 336.728-2, REL: DES. WILDE DE LIMA PUGLIESE,
unânime. 
5. A correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia
indenizatória pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em face da
inflação ocorrida no período, e, portanto, deve incidir desde o pagamento
feito a menor". (TJPR, AP 336.728-2, Rel. Des. Wilde de Lima Pugliese DJ
19.05.06). 
  
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança
de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a
data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no
AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de
Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/03/2012. 
  
SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da
Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a
R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições
gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre
dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3.
Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-
lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); grifos nossos sempre). 

  
Bem como a incidência dos juros moratórios, que também passa a fluir a partir do evento danoso,
conforme preceitua a súmula 54 do STJ: 
  

Súmula 54 do STJ: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso de responsabilidade extracontratual. 

  
Desta forma, a incidência de juros e correção monetária deve ocorrer a partir do efetivo prejuízo,
por se tratar de matéria da mais lidima justiça. 
  
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
  
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n.
5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe: 
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Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor. 
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de
sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos
interpostos, cumulativamente. 
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
(...) 
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o. 

  
Deste modo, a lei brasileira define os critérios de valoração do quantum dos honorários
advocatícios em termos de percentual sobre o valor da condenação. Diante da regra da
legislação processual brasileira, esse percentual varia de 10% a 20% ou de forma equitativa,
entretanto, a prática jurisprudencial revela outra realidade. 
  
O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos
honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 
  

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor
arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no
art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido.
(TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator:
Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 
  
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se
reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura
litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença
reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP
0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento:
29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 –
grifos e destaques nossos) 

  
Assim sendo, diante da complexidade da causa, da insuficiência da parte autora em realizar o
pagamento de honorários contratuais, nada mais que justo ao advogado o recebimento dos
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, ou em caso de valor
irrisório, que seja fixado um valor de forma equitativa a ser arbitrado por esse MM. juiz, o que
assim requer. 
  
DOS PEDIDOS
Isto posto, requer a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação, nos
termos do pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao pagamento do
complemento da indenização securitária até o teto da tabela Dpvat.
Bem como a aplicação da punição por litigância de má fé nos termos do art. 79 e ss. do NCPC,
por alegações inverídicas e de claro conhecimento das seguradoras, na tentativa de ludibriar o
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Douto Julgador, como medida da mais lídima justiça.
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
ANA CRISTINA SANTOS 
OAB/PE 28.697 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,

ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
Intimem-se as partes a apresentarem manifestação ao laudo médico pericial
apresentado no ID nº 42431458, em 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença. 
 
 

RECIFE, 30 de março de 2020 
 

Arnaldo Spera Ferreira Júnior 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  56560261  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intimem-se as partes a apresentarem manifestação ao laudo médico pericial apresentado no ID nº

42431458, em 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença. RECIFE, 30 de

março de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito "

RECIFE, 17 de abril de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 

  
  
  
  
  
  
  
PROCESSO Nº0002972-42.2019.8.17.2001 
  
CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E
OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência informar que concorda com o
laudo pericial em todos os seus termos.
Requerendo,assim a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação, nos
termos do pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao pagamento do
complemento da indenização securitária.
 
Recife, 01 de MAIO de 2020
 
Pede Deferimento
 
Ana Santos
OAB/PE 28697
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2602363- C3/ 2019-02612/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00029724220198172001 

  

                                                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido no joelho esquerdo, todavia, em sede 

administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no joelho esquerdo  

em grau leve  (25%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no joelho esquerdo, tendo em vista que, 

anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, o joelho esquerdo não 
possuía sequelas permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de invalidez permanente, sendo os pedidos 
autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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5234194-0

IVONE SZCZERBACKI VALICE

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180430195 Recife Invalidez Permanente

09/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

IVONE SZCZERBACKI VALICE

5234194-0

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2602363- C3/ 2019-02612/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00029724220198172001

                                         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 22 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização complementar do seguro obrigatório DPVAT,

proposta por CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A., também qualificadas.

Aduz o autor, em síntese, que sofreu acidente de trânsito com veículo automotor em 09.10.2017 e que faz jus ao

recebimento de quantia a título de indenização securitária, visto ter sofrido lesões com debilidade permanente. Informa

que requereu administrativamente o recebimento da indenização do seguro DPVAT, tendo o seu pedido administrativo

negado, com a justificativa de não apresentar seqüelas indenizáveis.  Requer judicialmente o recebimento da

indenização do seguro obrigatório DPVAT, que entende ser de direito.

Juntou documentos.

Realizada perícia médica judicial com laudo médico pericial apresentado sob o ID: 42431458, atestando o autor com

seqüela definitiva decorrente do acidente de trânsito sofrido: um dano parcial incompleto, qual seja: lesão no joelho

esquerdo, de graduação leve, cujo percentual é de 25% (vinte e cinco por cento).

Apresentada contestação – ID:46028162 - no bojo da qual as rés, pugnam pela improcedência dos pedidos, alegando

inexistência de invalidez permanente no autor, conforme perícia médica realizada na seara administrativa, não havendo

previsão de cobertura pela lei do DPVAT.

Réplica no ID: 49065838.

No ID: 61331827, o autor manifesta concordância com o laudo médico judicial.

Ao ID: 61557443, as rés apresentam manifestação, impugnando o laudo médico judicial, requerendo que seja afastada

a conclusão da perícia judicial por não ter sido apurado, sede administrativa, a presença de qualquer seqüela. Foi

juntado aos autos parecer de análise médica, produzido em sede administrativa, ID: 61557444. Pugnam pela

improcedência dos pedidos do autor.

Em petição apresentada ao ID: 68500082, as seguradoras rés requerem o prosseguimento do feito.

Depósito judicial referente aos honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), juntado ao ID: 47243713.

Eis o essencial a relatar. Passo a decidir.
Inicialmente verifico que a demanda encontra-se devidamente instruída para julgamento, com os documentos

comprovativos exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.194/74, inclusive com laudo médico pericial, não necessitando de outras

provas, motivo pelo que faço, nos termos do art. 355, I do CPC.

Aplica-se ao caso a Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, visto que o autor sofreu acidente

automobilístico.

Foi negada ao autor a indenização do seguro DPVAT pela via administrativa, sob a justificativa de não apresentar

seqüelas indenizáveis em parecer de análise médica, produzido durante procedimento administrativo.

A prova pericial médica produzida judicialmente, atesta o grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito,
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indispensável ao deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as alegações deduzidas na inicial.

Realizada a perícia médica judicial, laudo médico apresentado sob ID: 42431458 - atestou o grau de invalidez sofrida

pelo autor, decorrente do acidente de trânsito, sendo o autor acometido por um dano parcial incompleto, qual seja: lesão

no joelho esquerdo, de graduação leve, cujo percentual é de 25% (vinte e cinco por cento), com valor correspondente a

R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

De concluir-se, pois, que em razão de ter sido negada a indenização do seguro DPVAT pela via administrativa e de

restar comprovado o acometimento do autor com uma lesão permanente parcial incompleta, decorrentes do acidente de

trânsito sofrido, de acordo com tabela específica para graduação da invalidez permanente parcial do seguro DPVAT,

prevista na Lei 6.194/1974, alterada pela Lei 11.945/2009, tem-se como devido ao autor o valor total R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), relativo à indenização do seguro obrigatório DPVAT,

proporcional ao grau da lesão acometida e atestada pelo laudo médico judicial.

Ante o exposto, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito.
Condeno as seguradoras rés ao pagamento de indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três
reais e setenta e cinco centavos), em favor do autor, a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT, em
decorrência do acidente de trânsito sofrido, com correção monetária desde a data do evento danoso (Sum. 580,
STJ) e os juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação (Sum. 426, STJ) e tudo até a data do efetivo
pagamento.
Condeno, ainda, as seguradoras rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, com base no art. 85, § 2º do CPC.
Expeça-se alvará em favor do perito médico judicial para levantamento do valor dos honorários periciais.
 
Passado em julgado, certifique-se e arquive-se.

 

Int.
 

RECIFE, 22 de março de 2021

 

José Ronemberg Travassos da Silva 

Juiz de Direito em exercício cumulativo

 
 

prgf
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77393986, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização complementar do seguro

obrigatório DPVAT, proposta por CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA

S/A e SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A., também qualificadas. Aduz o autor, em

síntese, que sofreu acidente de trânsito com veículo automotor em 09.10.2017 e que faz jus ao recebimento de quantia

a título de indenização securitária, visto ter sofrido lesões com debilidade permanente. Informa que requereu

administrativamente o recebimento da indenização do seguro DPVAT, tendo o seu pedido administrativo negado, com a

justificativa de não apresentar seqüelas indenizáveis. Requer judicialmente o recebimento da indenização do seguro

obrigatório DPVAT, que entende ser de direito. Juntou documentos. Realizada perícia médica judicial com laudo médico

pericial apresentado sob o ID: 42431458, atestando o autor com seqüela definitiva decorrente do acidente de trânsito

sofrido: um dano parcial incompleto, qual seja: lesão no joelho esquerdo, de graduação leve, cujo percentual é de 25%

(vinte e cinco por cento). Apresentada contestação – ID:46028162 - no bojo da qual as rés, pugnam pela improcedência

dos pedidos, alegando inexistência de invalidez permanente no autor, conforme perícia médica realizada na seara

administrativa, não havendo previsão de cobertura pela lei do DPVAT. Réplica no ID: 49065838. No ID: 61331827, o

autor manifesta concordância com o laudo médico judicial. Ao ID: 61557443, as rés apresentam manifestação,

impugnando o laudo médico judicial, requerendo que seja afastada a conclusão da perícia judicial por não ter sido

apurado, sede administrativa, a presença de qualquer seqüela. Foi juntado aos autos parecer de análise médica,

produzido em sede administrativa, ID: 61557444. Pugnam pela improcedência dos pedidos do autor. Em petição

apresentada ao ID: 68500082, as seguradoras rés requerem o prosseguimento do feito. Depósito judicial referente aos

honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), juntado ao ID: 47243713. Eis o essencial a relatar. Passo a

decidir. Inicialmente verifico que a demanda encontra-se devidamente instruída para julgamento, com os documentos

comprovativos exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.194/74, inclusive com laudo médico pericial, não necessitando de outras

provas, motivo pelo que faço, nos termos do art. 355, I do CPC. Aplica-se ao caso a Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre o

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas

transportadas ou não, visto que o autor sofreu acidente automobilístico. Foi negada ao autor a indenização do seguro

DPVAT pela via administrativa, sob a justificativa de não apresentar seqüelas indenizáveis em parecer de análise

médica, produzido durante procedimento administrativo. A prova pericial médica produzida judicialmente, atesta o grau

de invalidez decorrente do acidente de trânsito, indispensável ao deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as

alegações deduzidas na inicial. Realizada a perícia médica judicial, laudo médico apresentado sob ID: 42431458 -

atestou o grau de invalidez sofrida pelo autor, decorrente do acidente de trânsito, sendo o autor acometido por um dano

parcial incompleto, qual seja: lesão no joelho esquerdo, de graduação leve, cujo percentual é de 25% (vinte e cinco por

cento), com valor correspondente a R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). De

concluir-se, pois, que em razão de ter sido negada a indenização do seguro DPVAT pela via administrativa e de restar

comprovado o acometimento do autor com uma lesão permanente parcial incompleta, decorrentes do acidente de

trânsito sofrido, de acordo com tabela específica para graduação da invalidez permanente parcial do seguro DPVAT,
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prevista na Lei 6.194/1974, alterada pela Lei 11.945/2009, tem-se como devido ao autor o valor total R$ 843,75

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), relativo à indenização do seguro obrigatório DPVAT,

proporcional ao grau da lesão acometida e atestada pelo laudo médico judicial. Ante o exposto, com base no art. 487, I,

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito. Condeno as seguradoras rés ao pagamento de indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), em favor do autor, a título de indenização do seguro obrigatório

DPVAT, em decorrência do acidente de trânsito sofrido, com correção monetária desde a data do evento danoso (Sum.

580, STJ) e os juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação (Sum. 426, STJ) e tudo até a data do efetivo

pagamento. Condeno, ainda, as seguradoras rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que

fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, com base no art. 85, § 2º do CPC. Expeça-se alvará em favor

do perito médico judicial para levantamento do valor dos honorários periciais. Passado em julgado, certifique-se e

arquive-se. Int. RECIFE, 22 de março de 2021 José Ronemberg Travassos da Silva Juiz de Direito em exercício

cumulativo "

RECIFE, 31 de março de 2021.

JOAO VICTOR SARAIVA WENCESLAU 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 2717 040 01744451-1.   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77393986, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará em favor do perito médico judicial para levantamento do valor dos honorários periciais.".
Eu, JOAO VICTOR SARAIVA WENCESLAU, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 31 de março de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ RONEMBERG TRAVASSOS DA SILVA
Juiz de Direito em exercício cumulativo

(Assinado eletronicamente)

Num. 77909442 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARNALDO SPERA FERREIRA JUNIOR - 31/03/2021 11:20:33
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

30/04/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 13 de maio de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 80430328 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA - 13/05/2021 09:17:16
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em consulta ao sistema SICAJUD, verifiquei que não consta guia de custas

paga, conforme print da tela abaixo. O certificado é verdade. Dou fé. RECIFE, 13 de maio de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 80431539 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA - 13/05/2021 09:20:57
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Diante da certidão de id. 80431539, intimem-se  as rés a pagarem as custas
processuais, cf. ordenando na sentença de id. 77393986, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de inclusão na dívida ativa do Estado.
Int.

Recife, 13 de maio de 2021 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior

Juiz de Direito
epg
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2602363- C3/ 2019-02612/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00029724220198172001

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 
da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 21 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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21/05/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840871-3

ID Depósito
040271701562104296

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002972.42.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA

CPF/CNPJ
032.006.914-17

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.409,07

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214052021105141605 1.409,07COM
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21/05/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840871-3

ID Depósito
040271701562104296

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002972.42.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA

CPF/CNPJ
032.006.914-17

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.409,07

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214052021105141605 1.409,07COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840871-3

ID Depósito
040271701562104296

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002972.42.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA

CPF/CNPJ
032.006.914-17

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.409,07

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214052021105141605 1.409,07COM
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29/04/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=843%2C75&diainiSelect=1&mesiniSelect=9&anoiniSelect=2017&diafimSelect=1&mesfimSelect… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2017 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 09/05/2019 a 17/05/2021

Honorários (%) 15 %

 
Dados calculados

Fator de correção do período 1308 dias 1,171119

Percentual correspondente 1308 dias 17,111871 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 988,13

Juros(739 dias-24,00000%) (+) R$ 237,15

Sub Total (=) R$ 1.225,28

Honorários (15%) (+) R$ 183,79

Valor total (=) R$ 1.409,07

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80480558, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Diante da certidão de id. 80431539, intimem-se as rés a pagarem as custas processuais, cf. ordenando na

sentença de id. 77393986, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inclusão na dívida ativa do Estado. Int. Recife, 13

de maio de 2021 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de maio de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 81163301 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA - 25/05/2021 08:15:34
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Quanto ao depósito noticiado nos autos ( id.81085302 e documentos), referente ao
valor da condenação, diga o autor em 05 (cinco) dias.
Int.
 
 

Recife, 26 de maio de 2021 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior 

Juiz de Direito
epg
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 81285000, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Quanto ao depósito noticiado nos autos ( id.81085302 e documentos), referente ao valor da condenação,

diga o autor em 05 (cinco) dias. Int. Recife, 26 de maio de 2021 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 1 de junho de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA
CAPITAL – PERNAMBUCO. SEÇÃO A. 
 
 
 
 
 
CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face da SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., vem por meio de seus advogados ao final
assinados, informar que concorda com os valores depositados e requerer a expedição
dos alvarás na modalidade de TRANSFERENCIA, considerando o fato notório da
pandemia do COVID-19, além da determinação exaradas por este tribunal, através da
Portaria Conjunta nº05, de 17 de março de 2020 e do art 14 do Ato nº 1027/2020 nos
seguintes termos:
 
  Primeiro ALVARÁ em favor do autor CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, liberando o
valor correspondente a R$ 860,07 ( oitocentos e sessenta reais e sete
centavos), mais acréscimos remuneratórios, já com o decote dos honorários
contratuais; AGENCIA: 3190,CONTA - 441906-5, BANCO BRADESCO 

    Segundo ALVARÁ em favor do Bel. ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA
SANTOS OAB/PE 28.697, liberando o valor relativo aos honorários
advocatícios  no montante de R$ 367,58(   trezentos e sessenta e sete reais e
cinquenta e oito centavos), mais acréscimos remuneratórios, dos quais R$
183,79 referente aos honorários sucumbenciais e  R$ 183,79 aos honorários
contratuais. CONTA CAIXA, AG 2717 , C/P 3195-5 OP 013  

   

A proporção do desconto dos de 30% (trinta por cento) é referente a honorários
contratuais, no termos do respectivo contrato de honorários, conforme clausula de
retenção constante nos autos que devem ser dedutíveis do importe a ser levantado
pelo demandante, com esteio no art. 22, §4º, da Lei nº. 8.906/94. 

   
Ressalta ainda que, por se tratar de quantia incontroversa, os alvarás poderão ser
expedidos desde logo, sem necessidade de aguardar a publicação da sentença, em
conformidade com o disposto no art. 57, §3º, I da Lei Estadual 16.397/2018 (Código de
Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco) e no
Parecer nº 02/2018 – da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018
(SEI 30220-72.2018.8.17.8017), requerendo, portanto, a autorização imediata da
expedição dos alvarás para levantamento de quantias incontroversas. 

 
Pede deferimento, 

Recife, 03 de Maio de 2021
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Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
OAB/PE 28.697
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA.
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24/05/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
24/05/2021 13:40

03 - NÚMERO DA GUIA 
714975

04 - CONTRIBUINTE 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38

DATA DE VENCIMENTO 
23/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002972-42.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 234,77

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,27

85650000003 4 29270487202 0 10623000071 8 49750000000 3

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
24/05/2021 13:40

03 - NÚMERO DA GUIA 
714975

04 - CONTRIBUINTE 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38

DATA DE VENCIMENTO 
23/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002972-42.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 234,77

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,27

85650000003 4 29270487202 0 10623000071 8 49750000000 3

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
24/05/2021 13:40

03 - NÚMERO DA GUIA 
714975

04 - CONTRIBUINTE 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38

DATA DE VENCIMENTO 
23/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002972-42.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 234,77

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,27

85650000003 4 29270487202 0 10623000071 8 49750000000 3
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002972-42.2019.8.17.2001
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Trata-se de pagamento espontâneo da condenação, em que o réu apresenta petição e comprovante de depósito judicial

no valor de R$ 1.409,07 (um mil, quatrocentos e nove reais e sete centavos) – ID:81085302-81085304.

Ao ID:81173732, o autor expressa concordância com o valor depositado voluntariamente e requer a expedição dos

alvarás para o levantamento desses valores, referentes à condenação em indenização do seguro DPVAT e aos

honorários advocatícios sucumbenciais, assim como, aos honorários contratuais, informando que ao ID:40122932, fl.1,

foi acostada procuração com cláusula autorizando retenção de 30% do valor a ser recebido pela autora em razão de

prestação de serviços jurídicos (honorários contratuais).

Sendo assim, expeçam-se dois alvarás para transferência dos valores para as contas bancárias informadas na petição

de ID:81843215, sendo, um alvará em favor do autor no valor de R$ 857,70 (oitocentos e cinqüenta e sete reais e

setenta centavos), com os seus devidos acréscimos legais, referente à indenização do seguro DPVAT; e outro alvará

em favor da advogada da autora, no valor de R$ 551,37 (quinhentos e cinqüenta e um reais e trinta e sete centavos), 
com os seus devidos acréscimos legais, dos quais R$ 183,79, referente aos honorários de sucumbência arbitrados na

sentença e R$ 367,58, referente aos honorários contratuais, no percentual de 30%, de acordo com o

procuração/contrato de honorários de ID:40122932, fl.1.

Comprovante de recolhimento das custas processuais ao ID:81851957.

No mais, cumpridas as determinações, arquivem-se os autos. 

 

 

RECIFE, 2 de julho de 2021 

 
José Ronemberg Travassos da Silva 

Juiz de Direito em exercício cumulativo

 
 
 

prgf 
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